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Urugiaiana, 5 de agosto ce 2025.

Aos
Familiares ao St Adilson Renê R beira Teixeira
Rua Tiracentes, 2488, Centro
Nesta

Asnanto: Moção de Pesar.

Prezados Senhores,

Servimo-nos dc presente para, em atenção à Moção n2 211, da Vreadoa Mércia
Peoraui Fumagalil, aprovada pelo ~ enário, enviar Votos de Pesar a Vossas Sennorias pelo
falecimento ao i ustre Sr. Ad Ison Rerê Ribefro Teixeira.
2. Exemplo de excelente pai de famiTa, pessoa idônea, reconhecida ~or SeLS fetos
e peias ações comunitárias em prol ca nossa soc edade, aed cou sua trajetória com empeiho e
dignidade à frente do Serviço dos Registros Especi&s da Comarca de Uruguaiana1RS.
3. Neste momento de dor e luto, expressamos nossos nas sinceros sentimentos e
solicariedade à família, amigos e entes queridos. Desejamos que eicoitrem força e serenidade
para enfrentar esta perda irreparavel. À mernoria do Sr. Adilson, nossa mas pra’inda
reverência.

Atenciosamerte,
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